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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

Referência : Inexigibilidade de Licitação n°26-2024 
Processo Administrativo: 134/2024
Assunto  :  Administrativo.  CONTRATAÇÃO  DA BANDA LAMBASAIA,  VISANDO  ATENDER  A
REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DE AGOSTO, NO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA-BA.
Requerente : SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE.
Requerido : Gabinete do Prefeito

DESPACHO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, estado da Bahia, Givaldo Muniz, no
uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal
nº 14.133/2021, bem como: 

Considerando  princípio  da  autotutela,  a  Administração  Pública  pode  rever  os
próprios atos a qualquer  tempo, com a possibilidade de corrigi-los quando possível  anular  os
ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, com fundamento no teor do art. 71 II, da Lei
Federal 14.133/2021; 

Considerando  a  manifestação  da  secretaria  requisitante,  bem  como  Parecer
exarado  pela  Assessoria  Jurídica  deste  município,  que,  dentre  outras  ponderações,  tende  à
revogação do processo em epigrafe e de todos os seus atos, DECIDE: 

Tendo  como  princípio  o  interesse  da  Administração  e  a  conveniência
administrativa, com fundamento no art.  71  II,  da Lei Federal 14.133/2021, pela Revogação da
Inexigibilidade de Licitação n°26-2024. 

Publique-se. 

Alcobaça/Bahia, 15 de agosto de 2024.

Givaldo Muniz
Prefeito Municipal
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